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APELAÇÃO Nº 0012381-62.2013.815.0011  -  Vara  da  Infância  e  Juventude  da
Comarca de Campina Grande  
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado em substituição ao
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: P. R. P. da S.
DEFENSOR PÚBLICO: Admilson Villarim Filho
APELADO: A Justiça Pública

APELAÇÃO  — ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO
CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º,
IV, DO CP) — ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE AUTORIA
E  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  LASTREAR  O
DECRETO  CONDENATÓRIO  —  ARGUMENTOS
INFUNDADOS  —  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS  —  INTERNAÇÃO  —  MEDIDA QUE
ATENDE  AO  MELHOR  INTERESSE  DO
ADOLESCENTE — DESPROVIMENTO DO APELO.

—  Não há como acolher  a  tese  de  negativa  de  autoria  ou  o
argumento de falta de provas para embasar  uma condenação,
quando o conjunto probatório, encartado nos autos, é robusto e
contundente em apontar o adolescente como um dos autores do
ato infracional. 

—  A escolha  da  medida  socioeducativa  a  ser  aplicada  ao
adolescente infrator deve ser feita levando em consideração a
gravidade do ato infracional cometido, o modus operandi, bem
como as condições pessoais do adolescente, a fim de aferir o
melhor interesse do indivíduo em desenvolvimento.

—  É válida  a  aplicação  da  medida  de  internação  quando  se
constata  que  as  condições  pessoais  do  adolescente  não  são
favoráveis  ao  cumprimento  de  medida  sócio-educativa  mais
branda e, ainda, quando o ato infracional foi cometido mediante
o  uso  de  violência,  com o fim de  ceifar  a  morte  da  vítima,
restando  demonstrado  a  gravidade  em  concreto  da  conduta.
Inteligência  dos arts. 121 e 122, I e II, ambos do Estatuto da
Criança e do Adolescente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos



acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Ricardo Pereira da
Silva,  menor infrator, em face da sentença das fls. 152/156, prolatada pelo Juiz de
Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Campina Grande, nos autos da
representação  acima numerada, promovida pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba, que aplicou ao apelante a medida socioeducativa de internação nos termos
do art. 122, inciso I, do ECA.

Infere-se da peça proemial que, no dia 24/04/2013, por volta das
12 horas, na Rua Vicente Alves de Albuquerque, o apelante, acompanhado de mais três
indivíduos, teria abordado o ofendido Cícero Batista dos Santos, que pilotava uma moto
na companhia  do  seu filho  de oito  anos  de  idade,  saltando em frente  ao veículo  e
solicitando  que  a  vítima  parasse  a  moto,  ocasião  em que  os  demais  comparsas  se
aproximaram (Tone, Maikinho e Da Lua) e começaram a desferir golpes de faca contra
o ofendido, sem oportunizar defesa, causando-lhe a morte. 

Narra  a  representação,  ainda,  que  após  o  fato,  os  envolvidos
evadiram-se rapidamente  do local,  tomando rumo ignorado e que  o filho da vítima
presenciou toda a ação criminosa, descrevendo-a em detalhes, inclusive, com indicação
dos nomes dos agentes, quando da oitiva informal perante a autoridade policial. 

No recurso de apelação, das fls. 160/161, alega o recorrente que
não cometeu o crime em comento e  não existe,  nos autos,  provas  para lastrear  sua
condenação. 

 Nas contrarrazões de fls. 163/167, o Ministério Público pugnou
pelo desprovimento do recurso apelatório e, consequente, manutenção da sentença
recorrida. 

A título de juízo de retratação, o julgador monocrático entendeu
por manter a decisão (fls. 168).

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer de fls.
175/178, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:

Diga-se,  primeiramente,  que  inexistem  dúvidas  acerca  da
materialidade  e  autoria  do  ato  infracional  atribuído  ao  apelante.  O  fato  é  que  o
representado, embora tenha negado a prática do crime em Juízo (fls. 44), confessou-o,
com riqueza de detalhes, na esfera policial (fl. 12/13), cujo depoimento foi realizado na
presença de sua genitora, conforme transcrição a seguir: 

“Que hoje por volta  das  11hs,  estava na casa da pessoa de “Zé Gangão”,
quando foi chamado pela pessoa de Tone; que o Tone lhe levou até a casa de



Maikin, onde lá chegando já estavam o Maikin e o Da Lua; Que o tone disse
para  o infrator  que  ele  teria  que  parar  uma motocicleta  que estaria  sendo
guiada pelo Cícero, pois iria acertar umas contas com ele; Que viu quando as
pessoas de Maikin, Da Lua, Tone e o declarante pegaram cada um deles
uma faca e partiram para a emboscada; que se dirigiram para o local do
ocorrido,  onde  o  declarante  ficou  aguardando  o  Cícero  passar;  Que
enquanto aguardava o Cícero passar,  Maikin,  Da Lua e Tone ficaram
escondidos, por trás do muro; Que no momento em que o Cícero vinha
passando  na  motocicleta,  juntamente  com  o  seu  filho,  o  declarante
atravessou no meio do caminho e disse para o Cícero parar a motocicleta,
dizendo: “E agora Cícero que você está sozinho?”, ato contínuo o Da Lua
desferiu  um golpe  de  faca  nas  costas  do  Cícero,  Maikin  também desferia
golpes  de  faca  na  vítima,  enquanto  que  o  Tone  segurava  Cícero;  Que  o
declarante desferiu um golpe de faca contra a barriga do Cícero; (...)”

Outrossim,  a  partir  do  exame  dos  elementos  probatórios
coligidos aos autos, depoimentos testemunhais e declarações de pessoas ouvidas, tanto
na esfera policial, fls. 09/13, quanto em juízo, fls. 119/122, infere-se que, no dia do fato,
a vítima Cícero Batista dos Santos foi abordada pelo menor infrator, o qual lhe obrigou
a parar a motocicleta que pilotava, e, com a ajuda de mais três indivíduos, ceifou-lhe a
vida, através de golpes de faca. 

As provas testemunhais apresentadas pela acusação são
coerentes e robustas, demonstrando que o representado participou ativamente de toda a
agressão que ocasionou na morte da vítima, conforme laudos das fls. 132/146. 

Do exame do conjunto probatório, verifica-se, portanto, que não
há como acolher a tese de negativa de autoria, vez que resta demonstrado, claramente,
que o apelante é um dos autores do evento criminoso.

Quanto  à  medida  sócio-educativa  de  internação,  de  acordo
com o artigo 122,  do Estatuto da Criança e  do Adolescente,  pode ser  aplicada  nos
seguintes casos: quando se tratar de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou
violência à pessoa; por reiteração no cometimento de outras infrações graves; e por
descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. In verbis:

Art.  121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento.

(…)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência
a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente
imposta. 

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a escolha da medida
socioeducativa deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto para
uma  melhor  aplicação  do  direito,  competindo  ao  Magistrado  apreciar  as  condições
específicas do adolescente a fim de adotar aquela medida que melhor se adeque aos
interesses do indivíduo em formação.    



Pois  bem.  No  caso  dos  autos,  importante  asseverar  que  resta
evidenciado  o  cometimento  de  ato  infracional  semelhante  ao  crime  de  homicídio
qualificado,  onde  está  presente  o  elemento  violência,  de  modo  que  a  medida  de
internação encontra amparo no artigo 122, I, do ECA. Ressalte-se que não estamos aqui
tratando de gravidade em abstrato do ato infracional,  mas da gravidade concreta da
conduta atribuída ao infrator, já que praticou o delito, utilizando-se de emboscada e na
presença de uma criança com oito anos de idade, filho da vítima. 

Destaca-se,  também,  os  ensinamentos  de  Cássio  Rodrigues
Pereira (Estatuto da Criança e do Adolescente: à luz do direito e da jurisprudência. Belo
Horizonte: Editora Líder, 2010):

“[...]  De acordo com o artigo 112 do Estatuto em tela, ao ser verificada a
prática  de  ato  infracional,  a  autoridade  competente  poderá  aplicar  ao
adolescente,  medidas  socioeducativas  que  serão  proporcionais  ao  grau de
infração. As mesmas podem assim ser descritas: advertência, obrigação de
reparar  dano,  prestação  de  serviço  a  comunidade,  liberdade  assistida,
semiliberdade e internação. [...]”

In  casu,  a  gravidade  concreta  do  delito,  praticado  mediante
emboscada,  na presença de uma criança e que causou a morte da vítima, milita em
desfavor do adolescente, de modo que, fazendo o juízo de proporcionalidade entre a
conduta praticada e a medida socioeducativa a ser aplicada, entendo que a internação é
aquela que atende ao melhor interesse do adolescente em desenvolvimento.

Sobre  o  tema,  destaca-se  precedente  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: verbis,

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  INTERNAÇÃO.  ART.  122,  I,  DO  ECA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO  EVIDENCIADO.  ORDEM
DENEGADA. 1. A medida socioeducativa de internação pode ser aplicada
quando caracterizada ao menos uma das hipóteses previstas no art. 122 do
Estatuto da Criança e do Adolescente e quando não haja outra medida mais
adequada ou menos onerosa à liberdade do jovem. 2. Evidenciado que o ato
infracional  análogo  ao  crime  de  roubo  duplamente  circunstanciado  foi
praticado com grave ameaça contra a vítima, exercida com arma de fogo e
em concurso de agentes, é cabível a aplicação da medida de internação, com
fulcro no art. 122, I, do ECA, máxime quando demonstrado que o paciente
se encontra em situação de risco social. 3. Habeas corpus denegado. (STJ -
HC:  311221  SP 2014/0325856-6,  Relator:  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI
CRUZ,  Data  de  Julgamento:  24/02/2015,  T6  -  SEXTA TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 02/03/2015)

A Câmara  Especializada  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba já teve oportunidade de se posicionar sobre o tema, oportunidade em
que decidiu pela licitude da medida de internação imposta em ato infracional equiparado
à roubo, senão vejamos: verbis

APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO À ROUBO. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  MEDIDA  SOCIOEDICATIVA
DE INTERNAÇÃO. APELO DEFENSIVO. NULIDADE DA SENTENÇA.
DISTORÇÃO  DOS  FATOS  PELO  JUIZ  A  QUO.  INOCORRÊNCIA.
PEDIDO  DE  DESINTERNAÇÃO  NÃO  APRECIADO.  AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO.  SENTENÇA  PROFERIDA  LOGO  EM  SEGUIDA.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS MENOS GRAVOSAS. IMPOSSIBILIDADE.



APELO  DESPROVIDO. A  existência  de  erro  material  no  relatório  da
sentença condenatória, não comprometendo a correta compreensão dos fatos
e o julgamento da causa, é incapaz de gerar a nulidade da decisão. Da não
apreciação do pedido de desinternação, não há prejuízo à defesa quando, logo
em  seguida,  é  proferida  a  sentença  condenatória  que  manteve  a  medida
anteriormente  imposta.  Em  face  do  modus  operandi,  do  nível  de
periculosidade  do  agente,  além  da  motivação  do  crime  cometido,  a
internação  é  medida  que  se  impõe. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00129490320148150251,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES JOAO BENEDITO DA SILVA , j. em 11-06-2015) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Joás de Brito Pereira
Filho e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Douto  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01º de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


